
 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 333/2002. 
DELIMITA O PERÍMETRO PARA 

DENOMINAÇÃO DO BAIRRO BOM JESUS, 

NESTE MUNICÍPIO DE APIACÁS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

      SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita 

Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber que a Câmara aprovou e Ela sanciona a seguinte Lei: 

 

      Artigo 1º - Fica delimitado o perímetro para 

denominação do Bairro Bom Jesus, abrangendo todas as Quadras pertencentes às 

seguintes ruas e avenidas: 

 

• Rua Curitiba 

• Rua Pará  

• Avenida dos Evangélicos 

• Avenida Mato Grosso 

• Avenida 1º de Maio 

• Rua Maranhão 

• Avenida Brasil 

    Artigo 2º - No prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da afixação desta Lei, o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal, 

elaborará o mapa com o respectivo memorial descritivo. 

 

    Parágrafo único – O Poder Executivo 

Municipal dará publicidade aos moradores das áreas descritas no Art. 1º desta 

Lei, do mapa e do memorial descritivo. 

 

    Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua afixação, revogadas as disposições em contrário. 

 

                  Paço Municipal, 16 de Maio de 2002. 

        

  

 

      SILDA KOCHEMBORGER 

       -PREFEITA MUNICIPAL- 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


